
PREGÃO ELËTRÔNICO NR 9O.OO5I2O25-HGUN

CONTRATANTE/UASG: HOSPITAL DE GUARNIÇÃO DE NATAL/1.60345

pRocESso ADMt NtsrRATtvo n" 64s92.0i.306st zoz4-6L

OBJETO: Eventual aquisiçäo de itens essenciais para laboratório de análises
clínicas, tais como reagentes, insumos e correlatos para uso junto ao corpo técnico do
Laboratório de Análises clínicas do Hospital de Guarnição de Natal

vALoR TOTAL DA coNTRATAçÃo: R$ 2.693.363,76 (dois milhões, seiscentos e
noventa e três mil, trezentos e sessenta e três reias e setenta e seis centavos)

DATA DA SESSÃO PÚBL¡CA: 29104t2024 (rerça-feira), às 09:30h (horário de
Brasília).

CRITÉR|O DE JULGAMENTO: MENOR pREço poR rrEM/cRUpo

MODO DE DISPUTA: Aberto

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: NäO

MARGEM DE PREFERENCIA PARA ALGUM ITEM: Näo
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MINISTÉTUO DA DEFESA

EXÉRCITO BRASILEIRO

HoSPITAL DE cUARNIç,Äo ou NATAL

(H MiI NataVt94I)

PREGÄO ELETT{ÔNICO SRP N" 9O,OO5/2025. HGNN

(Processo Aclminisoativo no 64592,013065/2024-6t)

Torna-sc público quc o Hospi.tal dc Guarniçõo de Natal (HGuN), pr.rr mci.o da Seçõo rJc Aquisição, l.i.citaçr)cs c Contratos (
SALC), scdiado na A.v. Marcch¿ì Hermcs cìaFonscca no l.38ã, Baj.rr<r Ti.rol, Naral_R.N, CEp S90lS_1.45, rcaljzarú Liciração, par:a
registro cle Pr€ços, lra moclaliclacìe PREGAO, Da fonna ELETRÔ,NICA, nos tennos cla Lei no 14,1-33. cìe 1o cle abril cte 2021, do
Dccrcto mr 11'462, dc 31 dc maryo clc 2023, c dcmais lcgirliç,Ìo rrrnicrívcl. c, aìncla, de aconlo com as cond.içries estal.¡cl.cci.clas
ncstc Edital.

Data tla sessão: 29104/ 2025 (rerça-feira); Horiírio: 0g:30h (horário cte Brasília)

Locaì: Portal d.e (ìonr.pr:as do (ìoverno Þ'ederal - w\4/\.1/.compr:¿ls.flovenl¿lmeÍìtais.¡¡ov.br:

Critério cfe Julgarnento: lnenor prcço por itern/grupo

DO OBJETO

1.1. o objcto da prcscntc li.citaçåt: ó eventual aquisiçiio dc itens csscnciuis para laboratirrio dc análiscs clíni.cas, rais como
rc¿lgcnLcs, insumt:s c corrcl.atos [)ara uso junto ao corpo técnico clo l,al¡orattí¡io de.A.ná.l.iscs Clíni.cas clo Hospital cle Guarni.ção <Je

Natal, visando atcndcr as ncccssi.clades bási.cas, conformc cond.ições, quantidadcs c cxigônci.as cstal¡elcciclas ncste Erlital c scus
anexos

1.2. A licitação seriá cliviclida em item(s) e gnrpo(s), sendo este(s) riltimo(s) forrn.rdo(s) por.dois ou nrais irens, conforlre tabel.r
constante clo Temro cle Refer.ência.

1.2.1. rcl.ativamcntc ao(s) itcm(s) isolado(s), facuì.ta-sc ao licitante ¿r pafticipaç¡o cm quantos i.tcns fgre m dc seu intercsse:

1..2.2. rclativamcntc a.o(s) grupc.r(s), f.aculta-sc ar¡ licitantc a pa.rticipäç¿ìo cm qu¿rntorì grupos fclrcm dc scu intercsse,
dcvcndc¡ ofcrcccr ¡:ro¡rusta ¡rara totlos os i(cns quc os compõcm.

2. DO REGTSTRO DE PREçOS

2.1. A.s rtgras rclcrcntcs aos ítrgãos gcrcnciador e pa.rti.cipantcs, l¡cm como a cvcntuais adcsõcs sã<¡ as quc con$tam cla minuta clc
A.ta do Rcgistro de Prcços.

3. DA PARTICIPAçÄO NA LICITAÇÄ.O

3.1. Podcrão partici.¡:ar dcstc ccrta.me os.intcrcssad<.¡s cujo ramo dc a[ividadc scja compatível com o otljcto <la licitação e quc
cs[ivcrcm prcviamcnLc crcclcnci.a.dos no Sistcma dc Cadast¡ameni<¡ Uni.ficado dc Fclrnccedores - STCAF e nc¡ Sistcma dc Compras
do Govcrno .Fcdcral (rvwiv.gov,br/compras),

Cù¡¡r¡ Nucio¡É[ dc ÌvlodÈlos de Lic¡tùçöss e CotrhÍor dù Coluultotiû-Grr¡rl rl¡ f-í¡riiio
lìdi¡âl nÌodelo - l,ei n'14.13¿.de2021,
i\proyüdo pLl¡ Secr{rili.r (lr G$iiiu È Inùv¡çirù.
ldenri,larle vlrual prla Sefl:etâtiã dp C;estão e Iûoÿação

^1uillL¿il(¡iD: 
NLf v12024

ffi
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iJ'2' Ð¡ interess¿clos d¿rre¡lt¡ atender àt coudiçðes exigldas no cad¡stran¡enro nc¡ 5lc¿f atÉ o terceluo dia útll anteri¡r å d¿r¿
prr,vilt.;i lur:fl rtr.lrbilrr0iltr) flîti prtlp()st;K.

verdadeiras sua$ Prùposta"s e $pus lances, Ínqlu.çjve o$ alos pråtiçëd.os direfamente eu por $qu rr¡IJreåeutil|rttl, e¡rcluida a

indevido d¡s credencinis de acesso, ainda que por !ercei¡.r],s.

3'4' [' de responsabilidade do cadasuado conferir a sxatidão dos seus cìados cadasÌrais nos sistemas relacio¡rados n¡r ilsm ant¡rior
e t¡¿ntû-los atualiz¿dor iunto aos tirgåtrs resllaruávcis peìô intbrnraçãn, rlevendo proceder, imed¡afðmerìf{¡, ò con.eçãtr ou à
altetaçåcr cltrs regislrtrs Écr h:gcr identifique incolruçåo ou aqueles se lofnefl] desatualizad¡s.

3.5. .4' nõo obs;o¡våucia do dis¡rosro nn itern ànt6.riol pnclerá ensejar dosclassificaçän rìo rnùÍrìento da hahùlitaçåg.

3.10. Näo pcrch'röo disputar esfå lir:iraçãio;

11.1.0.1. aquelc quc nåo atenda às coudiçties dcste Ëdital e seu{s} anr_,xo(r);

3. I0 3. socjcd;rdc quc dcsctrtpetthe ütivjdodc l.ncornporívcl. conr o nbjeto d¡ licimçãol

3..1 0,"T. soci(,(Jodes r(¡r?rlcrotiÿü.e;

3'10'4' enrpresas esttangeiras que nån lenhatn representaçäo legal no Brasil com poderes expresros para r.eceber.ciraçâo e
rtspurrr.hlr ;rdr rr i rristr¡l.ivll oLr .lrrtl.it.:iaì Inrul r,r;

s rviçns ou ftrrnerintento cju burs a ele r.elaciarudrn;

3.1O.fr. tlnrprcsa, isÕl¿ldrmtn(Ê ou ent collstircio, res¡ronsåvul pela e.labrrração dn pr:njeta básicn ou do prcrjrro uxeürti\,o, ou
erlìpresa da qual o auto¡: do projetû geji¡ dirigente, gernìte. contÍolarlor, acionista uu cletentor cle rruin {e F9ó (rincu prrr cetrt*) t1o
rapiral crn:r clireito a voto, responsiivel técnico c¡u subcontratado, quandü a licitaçåo versðË st]bte sËrviçüs ou ftlrnecimento ,le
bens a e'la r)úcêssáriosl

3.If).7. Þess0a físiDa ou juridlca quu se encoulÍe, aÒ rsrnpo da ticitaçäo, irnpossíbilirada de prrrlcipar <ta licltaçâo em clecorrênçla
c1e sauçào que lhe fcri itupùstai

algäa ou entldadÈ cotìtralänle ou cürlr agÈnte púbtico que desen:penhe funçãn na licitaçåo oû atue nã ftscallzaçåo on r¡ã Bestãa do

ÈrltrÈ si;

3.10.1Û. pessua fí*ica c¡u juridica que, nos 5 (cinco) anon ãrìterio¡rÊç à d.ivulgaçåo dcr edítal, tenha sido condenad¿ judicialnenre,

Ðu For ccrntrírtãção de adolemenr€s uos c&sr)s vedados prla legittação rrabalhisra;

contï;rtante, tlevelrtlo ser nbserrrê<lðs as rifuações que pÐssan) configurar cÐnfl¡tÕ de iRtefes$e$ uo ererç.íeio r)u apirs cÍ exç,:cÌcin do

3.1!' O ilnpediulcn[o dc quû il¡te o itern 3.11J"7 scrú tanrbú¡n irplitado ao licit¡¡ntc'quo ûtuÉ cnr substiruiç.:i<r a outra pussoa. física
Ðu jurÍclica, cÕm o intuitû de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclu*ive a sr-ra confroladorð! coorroladã ou coligada,
desdrr quù devidanre'nre ccnlprr)vtdo r¡ ilicirn nu a uillizãçåû f¡audulenta. da ¡rsrsonatidùdg jurídica do licit¿nte.

3-13.ÅcrÍtóriodaÅ,elmit:israçãneexclugiva.menTeâseu.serviço,oðutordosprojetr:sqåënrprcsêequÊs¡rrcterenrosiÌerÌs
3.lLfl'5 e .1.1t1.6 padr:råo paltic.iDùr no apoio das ¡til.id¿dcs de planejamonrn de contratðçií, de exocuqáo da liciraçåo ou cle gestå<r
do contr¿t*, de:de que sob supervisåo exclusiva de agentes públicos do órg,åo Õu. entidãde.

3.14. Ëquìparanr-sc aos åutÕres do projero as empres.as integrantes do mesnrn grupo econômico.

lìiur¡r ¡ ìlairrrrl dr Mslrìø d* i.iruqí*r I (i.rrrr¡Þ¡! rf¡ (ubohori{-(;ryrì ú1 Lf!¡¡iiìl
Ë.lirrl ßûJ¡l,r . l. éi n' t{.t:lã, d4 liJ:ì.
{¡1nr.ilÌ) lxfi; Sr\rr¡rrb rh'l',rrrtìo o lo.rri.¡.:
l$(rìrLÿìe vis¡ü¡ [{ih çrì:í!{irii 

':lr: 
l.;ìstäil e lrÿ}v¡{ùl

á!ûrl j?&,10: NOVÊ{I2,1

3 dr¡ 1!]

Dig¡lalf zùdo conì (lôrnScôûDe.
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3..1å. C) disFúrto nü5 itens 3.10.5 e 3.11).6 ¡:åo inrpede a licitação cru a tonffðt,lção de sewiçn que ínclua como encargo drr

rogÌnres de €xecuçåD.

nåo poderá Fðrticipúl' pe:sr:a fí*ira ou jurÍdÍca que integle a mt de pessoas sancinnad¿s por essðs euticlúdes ou que se¡a declaradu
írridúna¿r nos tÊrutos da Lei nu.14.133, de XJZl.

3'17' À v+clação de que tra(ü û ifenl 3-lt-13 estende-se å lercei¡'Ð que au)úitiû a. conduçãrr da eontrataçåo na qualirlocle tle
itllegrartte dtl equipe de aprrio, prcrfissìonaI uspecialieado ou fuucÍorrádo ùu l€pre,çerìtante rle ernpresa qrn pr*r,o assessori¿
técnica.

4. D0 ORÇAMENTO ESTTMADO STGTLOSO

() itenr àc.ir¡a foi :;u¡rritnido

5. DA APRESENTAÇAO DA PROPOSTA E DO.S DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO

l-,.1 . (SUPIlES;S11(})

5,2 O1; licit¡ntr¡s cncaminharðt¡, exclfusìvantettte ¡rnl meio do sisrcm¡ cletrúnico, a proposla com n prcço 6u u pcrctrntua¡ de,
desco¡rto, conforme cr critério de julgament* adstado nes(e Edital, arÉ a dsra e o hor:ário estabelecidos para abenura ela sessão
pública.

f,.3. (SUí¡RËSSÄ,rr)

S.4. No cadastr.¡rnen[o tl¡ propósl¡r infcial, o.licitante dectarará, eln carrpo prdpriù do çis(e¡ìa, qu4:

5.4'1' eçtá ciÊllto È cuncnrdà cam âÊ ctrndições conri.clas no edital e sêus arÌexos! he¡l como de que a prÕposta sprùçpntådå
comprcctrde a intcgralidadc doç custos parir atendirrrcnto dos direitos trobalhist¡s assuguratlos nû üonstituição Iitder¡1,
¡¡¡ lels trabalhistas' n¡s trornras infralegais, nð5 cÕn'ÿ€nçöes coletivas de rr¿balho e nos termÐs de ajuitame¡to de

in.strutnenf 0 couvñÇãtôrio;

5.4.2. não enlpreg¿ nrellor de IS anos enr t¡:abalho noturno, perigoso ou insalubre u rúo enrprega ms¡ror de 16 anos, salvo
m(¡nír, a ¡rartir tlc 14 onos. tt;t ctittcliçin de r¡rreudiz, nos teïnloti do lrtigo 7", XXXlll, rla (ìçnstìtuiçño;

5.4.3. n"ïo possui empregados executatdc trabalhr¡ degradanre ou forçaclo, observanclo o dlspnsto nos lncisos III e IV do
arÍ. 1') e no incí¡o Ill do art. 5', da Constituiçào Federalt

prcvistas ern lej q en: outrås j¡c¡rrn¿s espùcîficas,

l>.5. O l¡citåntû orgauiz-ado qü coo¡.-rørðtiva deverå declarar, aincla, enr canrpcl pr$prin do *istelna eletdl:¡iço, quc çurrprÊ çs
rcr¡u isitos e":;(¡beh-'cidor; no il tigû t ti cl¿ t-t¡i no 14. 1lll3, tlc 2021 .

5'6.0 ticit¡ntc d¡verå clccl¡¡¡r'c¡lì cûntpo própric rh -ristûrnû sc o prudutt cu serviçn r:tcrtailn ó rnon¡f;r{uraclu n¡ciri¡al
benefÎciado pot'unr dos crirérits de margem de preferência indicades no Termo de Refrrðncia, quaudo for o caso, para uxl.¡fruir
du l¡pnuliuiu.

5.7. (J loroecedor tuc¡uadraclo conro lììicrùenlpresa, øn)prÈsð rle pequeng porfe rru sociedã{le üooperafiva deverá declarar, ajnda,

?006, est¿ndo apto a usufntlr do trst¡¡rentc tsvorecido estabelecido em seus arts. 42 a ¡lf], observado Õ jjisÞn5io nos Sg 10 ðo 3{'
do ar-t. 4'', da Lei n.o I4.133, de 2011.

5.7. t" (SrJpR ti.ssAl))

{-'jim¡¡¡ N* iur¡l ri }'falìr'ìrs d* i"iuit¡rc1e; ¡ Cuflrdþr! rh (îrNoh$i,tsñùrùì ùr LíÍtåìJ
l¿li1rl wxJF}r ' t..d¡ 0" tt.t:f¡. d( zil:).
Âlr)r.rqr I$l¡, f(aaa' r'i¡ rb'i"r(tril r lA..:vðr-ir:
l;¡rrrìrì,;d* virrurl ¡r.tu !icdr{¡/rh rlc {isräil e h}lvdçtij
¿i$rlÞ;4ir,r NO Ý/3ÿ!.i

4de r5

O¡gitallzùdo cofì Cår¡SôûDe.
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5'7'!' N<l¡ i(ens enr qr.re a parricipação nào fur exclu"riva para m.icroenlplesas e emplesas cìe pequenc porte, a assina¡açâo do

1)3' de 20Û6' nìqsnlû que nricroet:rpLesa, Rrl'rproså tle ¡requeno porte ou sociedade 
'-Ðr-ìperåtìÿå.

21106, a pessoo Julfdíca:

5.8.1. de cujo capirol panlcipr ourì'ð pessoa.iuridica;

5.8'2' que seja filiol, sr-¡cu¡sal, àgÊncia ou replesentaçãc, no Þais, de pesroa jurícìica conl secle n¡r exterior;

5'ß'3' de cujo capiral paüiciFe pessua fïsica que seja inscrita cumo enrpresário ou seja sócia de ouna Êmpresð que receba
rri¡tålllcllto jurÍdico diferenciado ilós teflnos da Lel alonrfllerì¡elÌlår ns l.]:1, de 20ü6, desde que 

" 
,ea"ito bruta glt:tra¡

ultla¡rasse tr liurite d¿ qúe trata n incistr II do art. 3n da rgfer:ida lei;

5^B'4' cuio titular gu s{icio parfi(ipe cotll Ilrajs de t0% (dez p(}r"cento) do capita.l de outra üü}prpså nåc.r beneficiatfa pela
Lel Cornplenrenrar uu 1!3, de 20Û6, desde que a rece¡ta brum global ultrapasse o fln¡it¿ de qr. o.u,u o inciso II do art. Ju
da ¡rfer"ida leí;

receita hrula gl0bal ultrap¡sse u linrile de que trata o inciso ll do art. 3o da referida. lei;

ñ,8.û, consûruida sob a fcmra de corrperatiras, salvr: as t1e consunrtr;

5,8.7. r¡Lre paricipe do capiral de outra pessú* iurídicå;

5^8.8' que exerça atiÿld¿.¡cle de hanca cotnercial, dÈ inv€stimeiltos e dE desenvolvinrenro, de caix¡ oconfimica, de
soriedade de crddlrc, fina¡rcisntento e investimento ou de cródito in:obiliiirlo- de corrtora ou de disglbuidora de títu¡os,
v,rlorcs nrohilíir"ins e, c,ìnrbi.¡, rJe cmprnm rjr ¿rrcnrlamento nrnr:c.rnril, tlv segrrros privad<lr e de cirpiTaìiruçàr: on d¡r
prcvidôtrcia cornplenrent0r:

5.8'9. resultante ou relnanes(ctrte dc cisão ou qualquer oufra forma de desrnembr.anlento de pessga jurídica que tglhir
or:orrido cnl utl (ios 5 (cincu) ¿ìnr)s-cah,nddr¡r) ;rnttrr¡ttrc$;

5.1Ì.1U. nlnstituítla snb ¡ f¡rnl¿¡ rle sot--ied¡cle pcr açfreii.

5'tï.11' cuJos lirulares ou sócios guat'denr, cumulativamente, ccm o cÕntrð[ante do sewlço, relaçäo de pessoalidade.
r¡rhr:rr'¡.{ir¡¡Ç;ìn e hahì trr.rli.r:{;rrle.

c neçtc Editnl.

l>'10. Os licitantes Þr:deråo refirür ou ¡ub-stituir a proposùa ou, na hi¡rótese de a fase <je habllitacão anteceder as f¿ses de

abertura da sessão púhlira.

5.-ll. NõÕ haver¡í ortlam de classifìcaçäo na eröpã de apresentação da proposta e dos ducumentos de habilicação prln licÍtanre, o
quu tnorreriì $ulllellte aptis us protetJiurunto$ du aberlura da sessiu pública e da tase rjc etviu tle lançc¡.

5.12- Seräo disponibi.liz¿dos pât:ù acesso público os tltlcu.me¡rtos que ccrmpõenr a proposÌå dos licitanres colvocados para
aprcseutaçåo de pro¡rnstas, 

"rptis 
a fasr: du enlin de lances.

petcentlal de descotrto nréximo quando do cad¿sf.r¿rnento de prÕpostõ e obedecer¿i às seguiiles regrasl

9.1it.1. í aplÍcação do í¡rtsrvalÕ t¡í¡-rimo de diÊrrença devalores ou de perrentuai¡ entre os lances, que incidìr¿í tarrto enr relação
i¡fis lrÏries infermndi,íríns qúìtnro em reì.açåu ;lo ìnnce qrre cnht'ir a melbor r:fe¡I;r; *

l¡.1"1"3. os lances serào de envlo aumu:ótico ¡rulo sistenra, reçpeitãdÕ n valor linal nrirli.nìo, caso esrafielecido. e o.inrervalo de que
fr.¡t¡¡ 0 ÉubileÌn àì:ima,

5.14' t) v;¡ìol" final tl¡írlinlo ou o percentu¿l de ¡lescontc¡ fina,l rnóximo parartefrizado nn sislem¡ poder"á ser alterado pelo
fm¡'necedor durante a fase de disputa, sendo vedadn:

llirr¡¡¡ N¡ri¡rr¡l rfu lrll¡ìr'[s rk i..i¿ ir¡t*m I Cunr¡rr .1¡ (or¡¡airori¿,{îryåi d¡ Liriiiú
fn1ír¡Ì nrøJcl4 . l..rt r¡ ;4.t.fã, d.¡ 3;2).
l't'ro!.ûì, Þi., CÉaa'.r"¡ rlr i',^qr'¡o o lßr:v¡t:¡
liirxú¡Ì,r¡F vi\orl la.,¡ 5Î¡Kt¡r¡i rìo lifldi* e L¡rv¡{¡rj
Á!ÉJlír(lL,: NüVilo:¡

5del9

Drgilallzùdo cônr Côrn!Ðôùûer
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5'14' 1' valr:r superior a lance já registrado pelo fomecedor uo slstemã. quando adotado o critérlo de Julgarneno por meno¡ preçoi
il

5. 14.2. (SI"ipRt";SsÄ())

5'I5' rJ valor tìitral minitnr:4u o percenrual de dc$conto final méxlmo paranre{rizado na ftr.rrna dc, ifen) 5.ll posrulrá caråfer
sigiltrso para os denais fo¡:necedqtes e parð o órgão ou entidåde pron nio.u da liciuçä0, p*dendo ser disponibiiieaqlo esrrita e
penûünerìtufi]ctlte au:; érgäos tlc ron(role cxtcrnc L. ïntenÌo,

5'16. Cabefií an licit¡¡¡te inrcrtssado em Fürtjcipar da licitaçåo acornpanhar as operaçðes no slstenra elet¡.ônico duranre o p¡r¡cessÕ
licitatú¡'io e se rcsp*nsabilizar pelo ônus decoffente da percla de n*gúcior di¿nte di Ènobservåncia de nrensagens enritidar pela
Àdmlrristraçàn t:u de sua desco[exäe.

l¡.17^ o licitarlte doverá cnnrunÍcar imediataureute ao pmvedor do sistenra qu*lquer acoutec¡mÊilto quq pÕ9sil qolnprorneter o
sigilo nu a s{ßurança, para irnediaro bloqutin de ar:essr:

6. DO PREENCHTMENTO DA PROPOSTA

fi.1 Ölici(ãnïotlcvorát'trvÍ¿r5uåpr'opostil¡rxxlianteopreonchinrento,nc,sis(erìueletrðnico.closseguirrtescar1lpos:

ti. I.1, valor uniti:iLio e valeir' (otal iquarrticlade total) do irenr ent nre¡ecla colrprltei

6.1,,2, tnarcu;

6.1..3. føhrircnte ;

6.1.4. Quantidade carcda, devenrlo respeîtar o mftúmo confarme ¡>Ill,nilha anexa an edital;

G.2. "l'odas as rspecifirações do objeto contidat na proposta vi¡¡culam o liciranre.

fi'?. l- [) lìcir¡nl.e @ Rnrl.eri pferecer prÕpnstñ em c¡ränlitätivo ilrferior ao máximn pr:vvisto pâra contr"tãção.

ti'3. Nas valorer pt<rpostc¡s Èlt;¡rãcr ínc.lrços hrdos ns ct¡sr.os oÞeracirlnair, encargos prtvitìencíários, trubalhisr¡ç, tr¡brrtáúos,
cornerciais e quaisqucr ouuos que lneidam d.ireta ou iudlretarrÌenfg lla execuçäo do objeto,

tì.4. Os preços ofertailos. tåtìto tìa plöpo$tt inicial. quanro rÌð efap¡¡ de lances, serào de exçlusivÈ responsa.bilidade do licitante,
nâtr lhc a:;sil;tintln o tlircito tlc plcitear qualqucl illteração, soh alegaçõo de erru, oluisfiío ou r¡ualeluer outnJ prctsxto.

6 5. 5e o regìnre tritrutårio da enrprel; Ímplical o recnlhìme¡rtt: de tributos enr prrcenoais varlávels, a cotaçår adequada serå a
que c.orresponde à média dos efetivas recolhimenros da empr'ësa nr5 úttimos doze nreses.

h.5.t. (SrJpRR55À{)l

fì-6. lnrlependenh:nlenre dr¡ pcrcentuat. dn ttibuto inser'ído na pì.anilha, Ío Fãg;llnento srrãer rçti¡lot na fnn19 ns peÍc_û¡t¡a.ì$
es$bclecidns na legi"rlaçåo vigeure.

6'7, Na presente licitaçåo, a Microempresa e a Enrpresa de Pequeno Porte poderåo se beneficiar do regitne de rriburação pelo
Sirnplcs Naclonal, dcr:;de, que" -.it errquaclrc p{ili¡ u nlesmo,

6 1. .4 apresentação dos propustas inrplica nbrigatoriedade do cumprï.menro das dísposlções nela¡ conridas, em confomrldade
rom o qrre dispðe o Ternro de Referênci¿/Frojeto lìá.rico, assunrindo o plüporcntÈ o comprornisso de eïBcutðr o objetr: licitaclo

quafidodcs adoquadas å ¡rerfeita exeruçåo contràtuûI, pronrrrvendo, quanda requeridcr, sua suh*tituição.

lì'1t1. 0 prazo tlu vrlidtdn tla prLrPústa rräo scrú infs¡'ior o 6f) (mssenta) riiaå,.ì (o¡ltíìr då data clc lEua ììprsse¡taçã-o.[.{4]

quando par:ticiparenr de li citaçõrs públicas;

ú.1?' Casi: o crittlrio de julganrerrtc seja o de menoï Ft'Èço, as licitantes devern respeitar os pr6ço5 miiximos pì:evistos no Te¡'mo
tir Iìul:rGncia;

Lìjirr¡rr N¡rir¡r¡¡l rlc lr{sìelrr rL i...it.ir*ç,í** * Crurrlss ¿la Cu¡¡ultorl¡,ñwaì d¿ Lirrìjiü
fdir¡l oDC.L¡ ' l.È¡ o' :,t.l.tii, da:¿¡21.
nnn)!.rt, lilló l{\ ¡.'.ri,}.b' {^.osi'o r l,}:vilçir.
Iirffì¡à,ì* vis{¡nllxl.t 5sßâr¡,¡ d¿ l;*râo ß hÞrvdÿi.îs

?tml t)"{äoì j\ t) V¡f 1T2.1

Ude tll
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G.r.3. (SUPr{ESSÃO)

o deviílo procqssû .legal, gerar as seguintcs consequêrrcias: as$inalura <le ¡rrnzo para a adrrçño çlas n¡edidas n*cessárias ðo exafo

enìpresð contìiãlad!ì àÕ FðEanlentÐ clns prejuÍzos ao erário, caso verificada a ocortência de superfaturanre¡ro poisobrepreçn na
rre(:ilçåo dn conrr¡to.

6.l,ï. (sr IP]ìt:"ssÄo)

6.r6. (SUPtlESSÀO)

7. DA ABERTUR.A DA SESSÂ.O, CLASSIFICAçÄO DAS PROPOSTAS E
FORMULAÇAO DE LANCES

7'1' Â 'rberfitl'a rìa pretcnrq licilnçño d,;pse-á irt¡tonìa{ic¡.mrnte em ¡e¡sào prihlica, pcr n¡¡i.o rle sistema eletrônico, na dat¡,
l.¡oririo c loca.l inr.lic.rdos nesre Ëdj{al.

7'?, Os licitantes podurãn tetirãr ou substi.ruir a prapo$tÍ¡ ou o.s doçunlentos r.le hahi.titaçåo, quando tor o caso, anterioil'er)te
in:;u¡'ìrlos no siy;tcnla, atrì a ¡bcrtur.¡ rla setsíc;r pública.

licitalrtes.

irr¡q.liat¿¡uqnlìl info¡:¡ladol r.lr¡ sq,u rcç¿rbiruglll(.¡ u dtr valor consignar{u no regls{ro.

7,5, O l¡rnce develií *q¡ o¡*r,r¿r pelo vaìor uniriirio do ilent.

7,6. Os licitantes pcrderåo Õfer:ccer lauqeç sucessivos, oh$eryando q horárie firadt: para aherfura da sessåo e as regr¡*
cl;tah¡lccielas no liclit¡1.

7.7. O licit¡nte stnlotrlc ¡torlcrli ofcreccr t¡rnce clc vûlür infsrior ao riltinrtr por.cle ofertado c reg¡striìdû pek) "cis¡err¡a.

7't.() inter';alo n¡í¡limr de dìferença de valores or pelcentuals enrre os lances, que incJdirá tanto em relaçÈo aos lances
inte rntediárint qrl¿r1lil rltll reìaçåo å prrrpcsla qlre rohrir a rnrlho¡: nfel'r¡ rleverti ter: de R& {1,0L {uur ce¡rf¡vo dr real).

7.!,l. O licir¿lntú porìerå, urna ú.nica vez, exqluir iìlu tlltirno lance ofet.tådo, nÕ inrervðln de qulnze segunclos apds o ruýstro no
sistema, na hipórose de lançu iilçÐlsisfeni* ou iurexequí,,"e1.

7.lfj, i:, ptc,ccLlinuntn scguirå tlc acr:rdc¡ coru u nrndo rìe disputa adotadu.

7.1.f).'1 . 0 nrr¡d¡¡ de disputa ackrrado surú n ,'ABËRTü',

7.11. Çilso scju adctado ¡rara o cnvir; dc liurcc's na licitaçio t¡ nrodø de elisputa "aberto'', o¡; !icitantes aprcsuntaräo lances pùbliccs
e Èucessiv0s, colrr prnrrogaçðes,

7.Lt'1. A erapa de l¡nces da sussãr pútrlica terá duração de de¿ minuros e, após isso, serå pronogada auiomðdcã¡ïenre
Feio sistema quando houver lancu oferrado nos úhirnos dnis nrinuÌos do períndo da duraçâo da sessäo pública.

7"11.x. Ä' ¡rroffogação automátlca do etapa do lances. de que rrata .ì sub.ite¡u anteriff, serii de doÌs nrinutos e Õcorrsrå
sur:Êsliivalnenfü Senìprü que houvcr lances enviad¿rs nesse períodu de pr.rrnngaçio, incTusive tìÐ cãso d¿ l¿nces
internrediÉrins.

7'1 1'3. Nåa haveirdo nov¡¡ llances na form¡ estabelecida nos irens anterlores, a sessäo púbilca encerranre-á

aplicação da tlrarg,ent <le ¡rrcferéncia e do desernpate ficto, conl'omle disppsto neste edifal, quan{o fcrr o caso.

7'11.4' tletirlidê a tnelhor prüposta. se a diferença em r:elação à proposra classìficada om seguntlo J.ug,ar for de pelo
t¡sllrls 50,6 (cincu ¡rnr c{:n(r)), o Pregr:eirrr,¡Àgcnto clc (.iintraruçän/Cnnrissãn, auxili¡do pcla equi¡re {c apoio, ¡roclc,riri
adn:itir a I'einírio da dispura abert4 para a defiuíçät das demais culocações.

üirr¡r¡ N¡tiurr¡l rir lçfuiì,rùe(lr i.í{i!¿L¿ra Á.C¡r¡xnrry d¡ (qrrolr¡ri¿,*¿¡¡ì rl¡ Líriiu
lír{ilrl nr)rJr¡a . L}t oô )4. 1.$. & ]ìr2 t.
J\f¡o?¡,1) lril,, :.m(rïr,r,t";rsr:io î lo/:y¡rÌ¿ÿ:.
lilìrÍrrìrLril* !¡:o¡l l*lð 5rrftr¡ri, ¡lp ll*r;io r: lrräd6ì,ì{
ôrrrl,È(lð: Nt) Íf:1t2,ì

?de15
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7 l t'l:. Â'pns o relnicio prev.isto no itetn supm, os ljcirantes serão convÕ{adÕs pãm apresenfår la¡ces intemrediårÌos.

7.1J. (SrrpRrj.ssÅ0),

7.i3 (SrJPRË,S5.40)

7.14. rl,pos Õ fdrntincr dos prazos esnbc.leciclos nos subjtens anrerlores, o sis(emâ ordelþr"á e dtvulgará os lances $egutrdo å orderü
crq;cen(.e de valclres.

7'15' Não serão aceilc¡s rlnif, Õtt nrais lances ds mesntn valor, prur"alecencìo aquele que for recebidn e registradn em prinreiro
lugar.

7'16, Durante o tÌanscursÕ da sessãc¡ pLiblica, os lic¡ta¡ltes se¡åo inftrlmados, enr temp{r real. do valo¡.clo menor Ìance r:eg,lstrado,
vr,rJild¡ ;r ir:klnrjfiu<;lio tkl Lir.:il¡rrtc.

sisterna uletrônico ¡roderá perrÌtailecur ÃcÈrçível aos licir¡ntes para a recepÇão do¡ lancer.

7'lll' Quarrd<r a descuneuão do sistetrta uletrõnico para o Pregoeirn/Àåeûte do Co'nr¡ãta6Õ/ñ<¡nrissåo persistir: por terïlpû superinr
a dtrz ntilrutus, a scsl;ão pública ser;í srr$pcrìs¿l e reinicioda soulentB após tlecorritlas vinte e quoto horas claconrur¡icação do fato
pe'lü Fregoeiro/.Àgente de Cr;ntt:ataçãolConlisså¡ ass pä¡t¡cipðt1rÊs, no sítiÞ elÊr¡.ôlico urili¿.ado pat.¿ divulgaçãu.

7'151' casn o lic.itante nào aprcËÉ¡lte lances, conrouerá com o valor de sua propostð.

7.',J0. (SrJPRFls.sÅ0)

0ltllÌ¿ dü latrces, será efetivada a verlficaçäo autonråtica, junto à Receita Federal, do pone da entid¿.dà enrpresarial, caso a
corìÌriltoç¡o nir: le etrquaclrc rrls vcdaçñers dos $$1" e 2u do arr.4u d¡ Lc'i t¡" 14.1.33, cl'r 1021. () sistcrna ìrlcnrificûrå cm cûluna
prúp|ia as tlicroempresas e empresas de pequeno porte par[icipanÊs, pmced*ndo å cnmparução com os valnres da prinreira

44 e 45 da Lei co¡rplerrrentar no 12J. de 1006, ¡:egulamenfada pelo Demeto na g.st8, de ?0r5.

7,:1.1. (SUpRE,sSÃaI

7.J1.2. ("s UFRË.5SÂ,C))

7ll'3, Nessag candiçùes, ae proPnsl¡ls de micrcrernplcsas e empre.sas de pequeno pÕr'te que se encor¡¡r¿rrenr n¿ faixa de
alé 1'$Ú/a (dez por renlo), caso se trate de uma csuco*'ônrta, ou de afé 5% (clnco por cento), caso se trð(e cle um pregão,
sqr;irJ crltsídr:¡'¿ril¿rs elt[l¡rtür.l¡.s r-r¡rr a trrriuleirð crllor-trda.

para desempate' nbrigatoriamente c¡n valor inferior ao úa prirneira cslorada, no prêzo de E (ci¡co) minutos co't¡ol'dc¡*
¡re lo silitcnra, con{adtr:; opús a cotnunicação aulontífico pûrr.ì tílnto.

7'21.5, Caso a nticxlctnprusa ou it Ênìprïlst de pequcno por(c nlclhor classificud¡r tlcsi*ta. au não sc nranilnsre nû p¡i¡zo
eçtabeleci.tlo, serão cr¡nvocael¡¡ ¿s demajs licÌrarte¡ nricroenrpresa e empresa de pequenû pûrte que se encontrem naquele

utn prcgåo, ns oÍdem cle cla-ssificaçåtr, para o exercícic do ruusrno clireita, uo plal,rr estaht'lecidrt no suhi{em ¡ntericr,

7-21'6' Nn casc¡ de oquivalÉncia dos valores apresentado.s pela.r microenrpreras e enìpre.sils de pequeno po¡.fÈ que se
encüntrem tros intervalos esrabelecldos nos subl(ens anteriore*, será re¿lizado sorteio enûe elas para que se idenrifique
,ìrl¡relå qile primeirrr pnderi ;pre.rentar: melhot. nfsrtã-

7.1) "7. A obtnrrçån dù heneficio å qile .qa rsfere o íten:l ¿nterior: fica limitad¡ åç micrsempresal e às emprcsas cle peqrrsae

PDrte qü0, ùo ¡no-(aleurlério de ¡ealízação da tlcitaçåo, ainda lão renhaln celebra<lq cenlratos conr a Àdnrinirtraçàct

de pequeno porre.

V '22' Sö poderá haver emÞåte etttì'e ÞropÕst¿¡s iguais (não seguidas de lances), Õil efll¡'Þ l¿nces finais da fase fech¿da do moda de
rJix¡lr{a abrrrl: r fi¡:lrldo,

7.23. Havundo (vfuLual trtüpate cn(rq pn)puslä$ ou }*nces, o r:rilrlrio de tlauempule serú ;rquele previstrr ¡ro art. ôD tla Lci n,,
14,133. dtr 2021, nesta ordcm:

C;nr*rr ì.rdí{rrrl & ñlùlrìm<kr l,irírrçr}r rr Crrdrdlrß d¿ Consslrori¡¡ãry¡ì. G UiliÍl
Ëilirnl ßryJýld l..s¡ 0" ì{.tÍf, d< liJ!t.
Àt!r)!r¡l) l!,h Sft:rß¡ri¡ ¡}.iimr;i¡r ¡: Iur'*;jr,
l;irwìr{vìr visul ¡*h Servúrir dr: Li*:tllo e fturv4lìn
Árurl¡¡&¡0: j.,ìOV,t{¡?¡

8de19
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7.23'1.1. disputa finaì., lri¡:ótese etn que as lícítante"s ëmpÐ{idos pr:derão apresentar nova proposta em åto cûntínuo å
classi ficação;

7.2],I.2. avaliaçào do desempenlro çontr:¡tual ¡rrévio dos lich¡ntes, pêÍð iì quål deverrão ¡rreferqucialmente ser utilizados
reÈistros (ad¿strais para rleilo de atÈst.r de cun:pr"inrenfo de nhr.igaçîies prÊviçtos nesta Lei;[Âg]

7'2.J.1';i. tlt:setlvolvinrulrlo pelu licitante dc açôel tie equidadc entrc hnnrens e mulho.rsrs r.¡o arnbitnlc rìe trabalho,
co¡rformr regulamentei;

7.23'1.4. desenvolvitne¡rlo pelo Íicitante de proglama de integr:idade, conforme orientações dos órgäos cle ct¡utr:ole.

7.23'll, Parsisri¡rclo tl etnpate' será a^ssegurada preferðncia, sucesrivaneute, aos hens r seniços produzidr:s uu pr.esrados
por:

7.?3,2.1, ernpresas esrabelecídas no feruiró¡.jo do Esrado ou do Distri¡o Federal do érgöo ou enf¡dåde cla Admlnistraçäo
Pút¡lÌca ustarlual ou disû"ital Iicitanle où, no casÐ de llciraçð.c realiz¡da por órgiío ou entidade de Munìcipir:, no te¡rirtírjc
do Ëstado el'n que Ëste se locallze;

7. 23,3.3. rntpresãs brasíleÍras;

7.23'3.3. er:lpresas que invi*tanr enr pesquisa e no desenvolvi¡rento de tecncrlogia ur pais;

7.23'3.4. enlpÌls¿ls que conlÞroveilì a pr:ática de mitigaçào, nos telmo5 da Lei n', l.2.tBZ, de 2g de dezembro de 100g.

ato priblico, ¡rara o qual [ÍdÕ$ Ðs licirênløs serão convocados, vedaeler qu*lquer outro proÇe$so.

7 ?5. Enc¡rtada a etapa de envio de l¡trces cla ses.sãa púhlica" na hìpótese da proposu do pr-inreirei cnlocado per¡ìanÈcer acinn do

conriiçñes rnaìs vantajosas, após definido o resul¡sdo do julganreuto,

7.25.1. Tra¡¿ndo-se de licitaçäo em grupü¡ a contt"araçõo posterior de ítem especÍfico do gr:upo exigirii prévia pesquisa de
t¡rcrcado e ilurnonsr.raçåo dc suo vautage¡r para o órgto ou ¿ enridade e sfrão obse¡vados como crtrÉrio de acejtabil.tdade c¡s
preços unìtérìos llr.lximos definidns no Tennn de Rof.er.Ê¡cia.

7.25'1. ,4' rle¡gociaçåù podcrå set feitt cc¡m os dernai-s licit¡ntes, segundn ¿ ordcm de classificaçåo iniciaj.n:ente
estabeltcfda, quando o primelro colocado, mesmo após a negoclação, for derclassific*do ern razäo de sua prnposra
pt"rmðnri(.ff ììrinra do prr:çn máxinro rìrfinido pel,r Ádmirristraçå+,

7.25.5. CI Pregoeinr/Âgentu do Çunt¡taçårr/Comissãn sollcit¡rá ao l.îcltante rnais benr elassi.llca<lo r¡ue, no prazo de 24
(vinle e quafo horas), uuvie a pr'opc¡stã adequada ar¡ ú.[ti.mo lanco ofertado aptis * negociaçåg reali2¿cla, acornpanha¿a,
se fÌlr ç caso. dos dÕcunrent*¡ cntr:plementares, quando neceåsãrios å conflrmação daqueles e,vlgldos neste Edløl e jú
.lprrst'nf,ldüt.

tun<lomcntada feita no chal peln licitante, antes cle lIndo o prazei.

7,26. ApÓs ä negociåçáo do preço, t FregÕeiro/Agente cle contråtaçáolÇomissåo iniciará a fãse de
åceitação e julgamenÌo da ¡:roposta.

B. DA FASE DE JULGAMENTO

8.1. Ëncsryada n enpa. cle negociaçào, o Fregoeiro/Ä.genre de CÕntrafação1Cor:r.íssâo ver:ifica¡á se o lìeitante proviroriamentr

2Üä1., legislaçào correl¡ta e nü item 3,10 do eelital, especÍalmenre quanto à e.tistðncia de sançåo que impeça a participðçåfl nÕ
t:$rtiìnlt (rrì ì] htltr¡ir ßJnlftliìçãrr, nrt'dit$l*: a r:ün5t¡lta ùo5 s{ßt.liltfÝtx trrtl¡ttrr.l$t

f.l.l.t.srcÀË;

t;ilrùrr N$nrrrl d( tt¡ld¡e dÍ :.¡rir¡ç¿w (, Cor¡rum ¡l¿ di>nsolrr¡i*llu¿ì rla LfrÌíç
\í¿:lihl oúl¡la - L.sl o'i¿t.tfil, d{ 2íJ2},
.{luo"nr{) lrr¡ii 96:r{r¡r¡* r.l* {;piiìo0 hÿìvùr,.:lrt
lilÌÍr,ìrùi,lc vist,il lÉ1,1 5crler*r¡i ¡ÌÌ {;*t;:iil c lrÐv¡\:,ìil
óú¡rli¡;¡çir¡: Nt)V/11tr2¡

9de 15

Drqrlal¡¿ùdo coúr CûrÍ!;¿ôú[r.r



U¡\SG 1603¿$ Edital717075

8,1.2, Ça.dastro Nacional de Ëm¡rresas punlclas * CNËp, mãntidÕ
(lrttps;l/portaklatlaus¡rarerrcia.gov.br'/pagin;r-iBterna"/fifl3l-14_cuepJ; e.

[J.2, À trlnsulta ¡qr crclastros se¡'¿ì r'caliz^rtl¡ no rrome s n,] (.,NpJ da enrprcsa licitr¡rte.

pPla Cûnrolådoria-Geral da União

tl'2'1. À con*t¡l(¿r nn (jNËP quanto ís sarrçt)es pr:evistirs n¡ Lei n" u.429, t1e1992, ranrbôrn ocnr.rt¡rí 11Ð rrorne c no []p1.. do
súcio majnritár'io da enrpresa licirðnre, se houver, por força do art. ll da cirada lei.

B'3' Case¡ conste nð Consulta de Situaçåo do licimnte a existÊncia de Ocolrôncias lmped.it¡vû5 Indiretas, o pr€goeirolAg*nte de

lnrpeclirlv,rs lìtdireÌ¿s,

8.1.I' 1\' tÈrltðliva de burla serå verificada por meio do.s vinculos socletários, linhas de forneciuranrcr simi[¡¡:ps, cl¿ntrp
otìtros.

8 3.!. O llclrante setá convocado para manifestaçãei preÝiðmeî¡re ð umå evên{ual desclasslfl.cação.

l].]'l' Cc¡rrstatada a existênci¿ de sançäo, o licirante *er¿i reputado tnabitirada, por falta cle condição de panicÌpação.

ri.4. (sur¡RËssÁ,ci)

IEPPs ou tenho s¡ v¡lido da aplicaçìo da nutgent rle ¡:reterêucia, o Pregoeiro/rtgente de Con[ra(açåo/Comissão vertficarå se o
licìunte far jus ;rn benefício aplìcacltr.

pt:eferência, ås Fr*poslas serão reclassifìcadas, para fins de nnva apllcoçåo da märgem de preferÊncia.

tl.6' Velific¿das as ccndições de participação e de utilização do frar¡mento favorecidq o llregoeimà\gente de Contraração
iCourjssåu examinará ð propñsrÂ clas$iticûda Êm Þrinlei¡'r lugar quanto à adequação åo oblûto e à comparlhilidade do ¡rreço ern
relação an rrrúxi::lo ûstiputado ¡rara çontratsção ueste Ed.itatr q e¡n seus anexos, gbservado o dispr¡sto no ar:tÍgo 2g a 35 da llÝ
$Ë(il-iS nu 7.1, de li0 clt¡:;c(cnlb¡r: rlc 201!.

{].7. (s]tpltË,ssÀo)

B.B. (SUpRESSÀü)

û.9, Será desclassfflcada a prüFo;tð vencedora que:

8.9. l. cnntive¡- vít.ios i n.saniiveis;

8.9'2' não ohpdecer às especificações tdcnic¡s co¡rtid¿s no'l'ermo de.tleferðncia/P;crjeto tsásico;

fl.S.4. l¡it¡ tjvijrrlm suÀr uxr.¡rrihilírJatll: dqmrtnstracla" r¡u;.urrlo rxigirJo prda ,ttìurinisti,;rçlir:;

B.l(1. No caso dr bens e snn"lços ern geral, i irrqlício de i.nexequ.lbitidadc das propnstas valoreç illferlores a 50yo icinquenta por
centcJ rio valor nq;rd0 pela Adnriniln.açirr.

Cr:ntr ataçãolCornissão, que cúmprove:

{1,1.l.i., que o cuslc do licitante ultt.apassa o valçr da p¡opostal e

tl. 11.3, i¡rexistirem custüs de opor"tunidade capazer de justificar o vuìto d¡ oferta.

8.12. fSLrPfìF,SSÄQ)

|i.11. 5e hnlrver i¡.rdír"ín'q rlc inexrqrr.ibitidadr da prr:pnrta ele preçn, or.r pm nasÐ dn ner:essitlnde rle r-"scl¡¡:ecimentnr
c<ttn¡llenlenrare*, ptdtrão snr efetuacl¡* diligåncias, pflr:r que å erìrplesa coi)tprnve a exequlbilidade do propoçrg.

8'.14. Caso ø custo global ústìrìradr) dn nbjeto li.citado teliha siclo deconrposto eìn seile resp€ctivos custos unÍtdrir:s por.nreio de

lfirnr¡ N¡rirr¡¡l rkr ifrxlilrs rTÉ i.,iËirrúi$ * cúürnrÈß,ìù CÐr$olrßì¡.ñ¿r¡ì rl¿ Lrriiu
Iirlìr¡l orxlil4 - t.!i ÍÌô td.t.3f, ú:¿it2t,
ilslr?¡J') lÍ{,, ::r\a{rrri,¡ i!' í.eiìi"Ir I t'ri\,il.,t,
l,lliilìrLril* !¡\o¡l lrrf.r 5{rrRrrril ìlp l;*ï;il p Lrywdr,;ìn

.4u¡illÌ:XåÕi j'lOVJ3:2,1
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convcc¿d'l parã apresentar lllani.lha por ele elabor:ada, com os respecÍivos valores acfeguados ao rnalor final d¡ sua prcpostå, sob
perta rlc nãn âcë¡r.1ção da propost¡.

8.15. Eruos no ¡rleelclr.inrÝntrl da planillþ nâo con$ri.ruunr ntotivo påra a descìassi.ficaçflo <ia proposta, Ä plauilha poderd ser
aju'stotla ¡leln ù:tnecedor, no ptåz'o indicadn ¡relrr sistem*, desdc que nào haja majnraçäo tlo preço * qun iu..lo¡p*rr* que esÌe Ë u
b¡stante p¿rrð ãrcår cont todo* os custos ds contra{açâo;

B' t5'1. C., ajuste cle quq rata este dìsposítivo se limiu a s¿n¿r errüs ou fal.has que não alter*n: ¿ substância das prcposras;

tl'I5""1. Cnnsiderã:se el:ro n<i preenchimetrto da planitha passível de con'eção a indicação de recol.hinlenta de inrpostos e
contr¡bu.içõos na fornra clo simples Nacio¡ral, quanelo não cahível esse regime.

8.16. Para fi¡rs cle ¡nális¿ rtâ proposra quantù ,ito eumprlnrenrç rlas especiflcações do Õtje{o, poderá ser colhida a manll.estação
esc¡ir¡ do Íetnr r'rlquisitånre dn serviçcr ou cla área especializada nn objeto,

B'17. C¡:i¡l cr 'fel'nro de Referôncia exiia .r a¡re.sent*çåo de amoslra, o licltante classificado ern primeÍrn lugar deverå apre^sentá-là,
confoÌme dlsciplinado Do Tenïo cle Referêncla, sob pena de rrão aceltação da proposta.

B'l[J' Por nreir> de mensðåenì no sislema, serii. divu.tgado o local e horÉrio de realizaçãr do procedimento parð a avaìiação dar
;rnìÕstÌäs, cuja presença s¡rní f¡crrìl¡cl,r a fÕ\ìos r:rs interessailos. Ínr:lninrJ¡ o¡ den:¡lìt licit¡ntes,

8.1.1). ()s r(suhad¿rs das nvaliaçÕcs ser'fia rlivulgado¡i por meiû de üreusagem no sl.çtema.

B.2f.l. No caso de lrãtr haver enfrega dt anrr:sfra c,u (,correr afr&so uð enûega, senì jusf¡flcatlvr aceira pelo pregoetro/À.gerrte de
Cnntt"ataçåo/Comissõo, nu havr¡udn entrega de a¡ncrçtla ftr¡:a das especifÍcaçôes previsras neste Eclital, o'propn*ãdo licítante será
recus¡da.

B'21. Se ;r(s) amostrz{s) apresenrada(s) pelo primelro clas¡lficado não fcr(em) aceita(s), o FregoeirolAgenre de Corrrratação

atnostra(s) e, assitn' sucesåiv¡me¡Íe, a{ð a ver'.ificação de unra que atr2ndð ås etpecilicaçôes cônsaånle$ ¡ro Termo de Referðficia,

8.23. {5UPRES5ÀO)

9. DA FASE DE HABTLITAÇ.ÃO

9.1. Os çlocumenltrs previstos tlo "fenno de Referôncia, ncceçs¿irios e suficicntes pala dernon;trar a capacidade dr¡ licìtante de
realir:¿r o r:bieta da liciraçån, ser'åo exigidas para fius de habílitaçåcr, nûs terrlros do$ àrls. 6X a ?0 da Lei n;14,1S3, de 20?1.

9'1.1.,\ dorumcntoçâo cxígidu para fins dc habiliraçâo jurídica, fiscal, social e tlrballrigro e cc¡:nðmico-fina¡cci.ra, poderó
ser substituíd¡ pelo registro cadasn.al no SIC¡tr F.

9.2. Quando perlïilid¿ a Paúicipðçåo de empresas Êst¡:angeirðs que nåo firncio¡rern no Pais, as exÌgê¡chs de habilitaçãa serão
ater¡didas nreqlianre d(rçumr:ntos equivalentes, iüÌclahnente apresentådÐs ern tradoçào livre,

9.3. Na hipótese de n lieítanre vencednr sër erÌrpres¡l esu.angelra que nâo funclone uo país, para lils de assinatura elo eeintrato ou
û¡ ¡ta dc rtgistrn de preçcs, ùs dtlcu¡rentns uxigidrrs para a habilitação sr¡råo traduziclos por tradutor..iuranìentaclo no país e
apostilados nos ternlÐs do dlspnsto no Decreto u'' 8.ôS0, de I'J de.fanelro de 2ü16, ou de outro que venha a subrtitui-lo, ou
tonsul¡r'ir"¡úos pnlos resperf iv¡s consr¡ladns nrl enrbaixarlas.

semå.róriÕ dçs quatìtit¡t¡ivoç de cada cúnsorcjadc e, par:a efeitr¡ de habiì.irnçãn econðruico*fi¡lanceira, quando exlgida, scrå
otrse rutlo rr sorn¡tório tì¿¡:; vtlore's de coda r:on:xrrcî¡rln.

!1.4..l. Sr" o colrg;ótcio não ftrr fcrrnaeln integralnrente por nricrocnr¡rreiíìr n{¡ Êmprcsas rìc" pcquuro porle s o ^l'rrnro tle
Iteferência cxi.gi.r requìsitos de habilitação econûmico-f..in¡nceÍra, havsrá um acrúscinro de 30 .¡,l¡ (TRINTA l,OR
ÇË,Nï'(-]) lraro * ceinsúrciu enr rclução ao valur exiHido pura {)s tieitiutlüF iudividu,¿lls.

lenri¿lades emiisorÈs de cenidÈes.

üjinu¡ N¡r irrr¡l ¡k¡ lvlr¡dl'hs dí i. iåi!i![Í:a { Oúdriltù! dt (srÀuhoi;el-iu¿ì d¿ Lirriår
Ëd¡riì 0$¡l*kJ 1..íi 0s ll.lil¡, & !.i12:l.
ÂlÐDÝn¡t{) ì!'lit lre:rßrni i¡' (,¡rrlxr r for,r,¡d;ts,
lrlìrrnj.ÿls ri{u¡l t*lå srr'.(rãrti de lrrstão e l¡}r6{âa
{Ìßrì ju4Jr!t N()'fl!fi!¡
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'å 6' Os docunrentos exígídos para fins de habilitaçãa poderãc ser subsrituídos p<u reglsrro cadastra.l. enrltldç por órgäo ou

pcla vcracidade das informações pr.esteclas, no fornra da lei,

$.8. 5eLé verificadei se o licitante âpresenrou no sisterna, *ob pena de inabil.itação, a clecl.aração de que cunrpre as exiBênc¡as de
rest'tr¡ü du côtll{rt parû lles${'i} curlr dcficiônci¡ r parir r:eabilítudo <l¿ Þrevidôncia Social, prcvistos urn ie.i. e ent nutras nûmta5
especÍfìcas.

9'9' o licir¿ute devetá apresentar, sob pena de desclarsificação, decìar:açäo de que ruas proportas econ6mic¿s comprrendenr a
integralidade elOs custOs pÍr¡:¡t àtendÌm.ento dos dir€itü$ rr¿h¡lhistas asSegUradOS nå ÇOltsfir|lição Fçderal, naS leiç rab*lhiSlaS, naS
tlornras itrfralugais, nas cotrvetrçries colefìv¿s dü trabalho É nùs tr:r¡lìos de ajustanìentfi de crrnduta vigeutes r:a dara de entrega clas
proposr¡ls,

f1.10. ,rt' habílitoçåo será vertficada por melo do sicaf, uos doru¡nentos por: ele abrangidos.

5.1ü'1. Somenr¿ haverá ¡ ¡¡ecessidade de cunprovaçäo do preenchirnentn de requisitos mediante aprcsenrcç'äo dor

rrxpre*sanleute cr e rigÌt.

il.1l. tl dü res¡ronsabi.lidade dc¡ licÍt¿nte cotrfer:ír a exåti.dãc, doç scus dados cedastr.ais no Sicaf e u]¡]lìtêJos atualizad.s ju*ra ans
úr¡¡tor; rts¡ronsiiveis pclo irrforntação, tlcvcnclo procuelcr, inrccliatlrmentc, à correçãu nu å llteraçâo rlot rcgislrus tõo logo
identifique incorreção ou aqueles 5e (ornelî desatualizados.

Ð.11.1- À nãc¡ obserwâncja cJrr rìispo.tto nn ifsm anl.arior podrrá ensejal rlesclasri.firaçàa ne nromentü rla habiìitaçåo.

ernissorer do c¿'rridôûs cr)nstitui nreio legal de pruv¿ para fins de trabiliraqãÐ.

9'13.1' Ûs riocumentos exigidos para habílitação que näo estejåm eontenrÞlados n0 Sical serõr¡ enviados por nreio clo
r¡ittflna, enl forüìalo digital, no ¡rrrz-o dn 24 (vinte e quatrn) lroras, prorr:ogár'cl por igual pr'ríorlo, cont¡rln tli snlicìroçãlo
do PregoeirolÀgenre de Conraração/Corni*såo.

9.13'2. N¿ hipôtese de a fase de habìl.itação anteceder a fase ds aprerentação de propostas e lances, os licltaures

percentual rte descontn, obsen adn o cllspastn uo $ 1o dn arl 36 e n0 i Ln do ¡lt, 3g da lnsuução Nor nativa SEGES n" 7:1,
de "10 de seternb¡o de IU22.

9.14. .À verificaçðo no Stc¿f r¡u a exigêlicia dos documsntos nete não cr¡nridos somente será felta em ralação an licltante vencedor.

9.14.1' Üs docunrentns relatitos å regufarÌdade flscal que constem dei Ternro de Referôncla sümënte seräo exigtdos, em
quñlqì.rer {äso, eìì'r mfimpulo postnÌior ðrx ¡¡Jlganrentr¡ das plnposr¡F, e aprnas dn licilante m¡i¡ h*nr cla_csific¡dn.

9.14-2. I{evpeitlda a r:xucçÌtr do sul¡iter¡ attlerior, rel¿riva à regularirlade fiscal, quanrlo a faÊc du ha¡ilitaçãtr a¡r[ecgds,¡ o$
f¡ses tle aprpsentaçlo de propostô$ e lauces e dejulgarnenlo. a veriflca.çðo ou exigãncia do prese¡te sutrfem oçor-reri enr
rcltrç.ìo ,r tf,tlol; Us lic¡titntes.

9.15. Àpôs û entreBð dos doctrrnenros para habilltação, näo serå pemrftida a substlruição ou a apresenraçåo de novos documentos,
vrlvo enr sede dc diligência, Þara:

9.1..5.1. conrpþntentðçår) ¡ltl i.nformaçôes acema dot clorunrentosjá apr:etentarlos Fel.n¡ lìr,ir¡nte¡ e rlesde que ¡rme¡¡6r:j¿
paril ¿tpilrar iüt^îrj erists.utes å época rlu ålrerlur¿l do crrtante; e

!.15.?. arualiraçåÕ de documemos cuja validade fenha e.xpirado após a data. de recebhnenro elas pr:oposras;

9,16. Na anélise ri<ls doçun¡elrtos de habillraçäo, ¡ comissão dÊ Co¡rträfíçãr¡ porìorã sanar crrog Õu falhas, que não allerenr a

atribuindr¡-lhes elìcócia para fins de habilìtaçäo e classificação.

S'17. Na hipótese de o liclt¿tlte não atender &s exigências para habilitação, o Þregoeiro/Àgenre da Contraração/Cømissäo

ao presentc. edital, obs¿ruadn o ¡:raza dispo*to nn suhitem Ð. 13. l.

ùiu¡u¿ Næin¡¡l rle Èl*lÈìÌ6 dr: !-íùi!ilçó6 * C¡rrrr¡ux da Coû5ûhori¿,i;H¿ì då Ul¡Íù
Ed¡trl frÿJ¡ì,r . l. Èi 0Þ :4.t:1ï, df ¿à2L
Â¡n'trrl) ¡x'l;; Sn rr'trrb ¿hr d.Niû o lniur;jt:.
lJlÌft'ìr:l¿¡* víso,1' Fl.! 5r.rer¡rår dp lixrão e lrÿrð6:tì{r

¡\ ûil ¡¡r{iÕ : l{C) VÊ!i2;.1
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S'lfj' Somen¿e serår; dispanibiìizados para acesso públicn os dccunrenros de habiìitação dr licitante cuja proposra atemla ao edim.l
r1e licimçå0, após cancluidos os proÇceìinrenros de rlus trafâ o s[bltem anteri(,ï"

9'19. A conrpr:ovaçùo dc" regularidade tiçcal e trabalhi$ta das ¡nicroenrpre$as e das empresas de pqque¡o por(e son:e¡te serií
e:ri6ìda par:a efeiro de cfirìtlat;lção, e nåo cor¡o condiçã* para pafficipaçå(, na licì.taçàn.

$'2(i lluorrdo ¡ f¡se de habilitrçñu antccctJcr a tle julgarnenro e jé tivcr sítlÐ ent.nffûda, nño c¡bcr¡ì cxclu*ão tle licitantq por
motivo ì:elücÌolìfldo à habilitação, ¡alvo em razãa de faros supelvenientes clu só conhecidos após o juþmento,

10. DO TERIVIO DE CONTRATO

l0'1' Àpós a honrr:logaçår e adjudicação, caso seconcì.uapela contrataçåo, serd flrmado termo cle cÕn(Ìãto, ou ourro insirunìe,'¿o
fr.ll r ivìll *¡r t 0.

ter¡rlo cle cOllhatrt tu i¡Ntrumento equivalenrc, sob pena de decai.r o dlreitÕ å contrataçåo, sem prejuízo cla"ç sançñes
prcvíst¿rs ncsur Ë,tlir¡1.

inst¡rlnrenlo equivalrnte, a Adnrinistraçåu poder:å: a) encaminhå-lo para assinatura, medÍante corruspondência postal cnnr aviso

dis¡rnnibìlizar acÊÉscr a slsh:ttra cl.e proL-'esso eletrô¡rica påra qúe seja assinado digltalnreure errì åré Ír (cinco) dias úteis,i ou c) 6utm

l0'4' Ü Aceite da Nor¡ de Empenho rlu dn Instrumento equivalente, enrltlde äo fornecedor acljudicado, lmpltca o reconheclne¡rto
de que:

10.4.1.. rcferjrj¡ Notä eitii ¡uhstj.tuincln û c.üntrato, apl.icando-se à relaçño de negicios al.i estãbnlsfìdà ar d.ispersiçiies rla
Lei rìú 14.I33, qle 2fJ2l;

10.4,2, a cnn.rratada sq t¡lnqula å su¡ p¡roposra e àrs previsôes contìdas nsste Ëdltal;

10.'1.3. a co¡tlr¿t¡d¡ t'econhece que a.s hipriteses de rescir.åo são aquelas previ*tas uos artigtrs 1.37 e 13S d¿ Leì nú l^4.I3J,
dc 2()!l1 e rÊcr.rtthccû us dìruitos rla Adnrinistraç:iìo ¡rrù\¡ìiìÍori nc$ arfiHns 1iJ7 a l3g ela mcsni¡ Lel.

10'5. [)s prazos dos itens 10,2 e ].0.3 poderão ser plorrogados, por iguol per:iodo, por soliciraçåo justffåcada da adjudìcatárlo e
acrita pela Âdministraçãn.

10,{i. Q ltritz,ú iir vlgÊnrìa tla contrafaçñrr ó n estabclecírjn nç Ter.mo rle RrîcrÊncì,r.

l0'7. Na n¡sinôftl¡:a rjo conft:¡ln otl iììstnllïûnt..Ì eqrì.iv;rlcnte rerá exigidi:r o CìÌdrlst¡.o lnfr:tmativo de CÍédltc¡ não eilitarlos rìo
Setr¡r PúhUco Íedffal - C¿clin e â Çonlprovaçäo das condiçõe* de hahiliraçãr: e {Õrtrafação consignadas ne$re EditåI. que devÊrãc,
v:r' nM¡rticlos peltr f0rntccdcr rhlr.¡n{e a vigüncia elü (Dtr{ri}to.

10.7,1, Â cxistôncia dc regisrrn n¡: C¡rlin corstimî lattrr inrpedìtivn Fût.a * cúntril(ilçâÐ.

1r. DA ATA DE REçISTT{O DE ÿREÇOS

data de sua convocoçäo, para assinar a Ata de Registro de Prrços, cujo prazo de validade pn(on(Íi¡-se nela fi.riado, sçb pena de
r.lccarlñnria rt; dÍreitn à cnntrataçñtr, se.r:r piejuízn dnr sançðes previ^st_il5 na l.,ei n,, 14.133, ttr T02 j..

classificaclu ou do foruecetJnr convocadn, derdo que:

l L2.L a solicitaçào seja devidanlent.e j{rs¡ificarla e apresentada dentro tlet praza; n

II.).2, a justificativa aprcsentacla seja ¿ceita pola Â.dnrinístraçåo.

11. 3' A ata tlu rcgistro dc pr:cçol; scrd assin¡d¡ por rncio de ¿ssinatu¡a rli¡¡ital n dixponibilizoclo uo çistema tle regktru cle preços.

t jivr¿r,r Nrt i¡rr¡l o'u llslvl¡ø ùe !..îtittt&s x C.ýrù ùliÉ d¿ CüLrûl(ûieçtr¿i rì¡ Lùì,ir
üdirrl ûDl¡lr, . [.Ýt il* :4. Lff, rk 2ù2Ì.
¿\l1r¡,urJ¡) U{¡i sa flrri,¡ {h} í:Bìiio î t'}:rilt},.
llù¡ì¿r.l* yir{rii l!û 5&:reHr¡,¡ ¡r} (,nüiil s lrrrv¡ç,ìrr
ÁÌùrlirei{'r Nl )ì:¡!û2,1
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1L.4. Serão fonnall.¿ad¿s tantðs A.tai rte ltegisrro de f¡reçcs quantas forenr necessårlas para o regtsrro de todos or itens cqn¡tanres
lro'fern:o de lìeferéncia/Plnjeto tså"sicrr, conr a indicaçåa do licjtante vencedoç a descriçåo clo(s) itern(rx), år r.r_:spectivðs
quantitl;relcs, prcços regismrdos e deutaiç condiçóes.

i1.5. 0 prcco regitrrirdo, cour a indicaçåo clos fbr¡ecedores, reni djvulg,arto no pl*lÇp e dirponibilizado durante a vígêucia da ata
tÌc reg.istro cle preços.

'l 1,6. A exì*tôrlcia cle prcçtrs regÍ*traclos irnplicará conr¡rromisso tJe fonrecirncnur rras condÌçöel cstabelcci¿os" mas não ohr.ígirrá a
Administlação a cûn{l:ètär, facult¡da a reallzaçåtr de licitaçåo específica para a aquisíçån pretendida, desde que devìda¡nente
jtrrri fir:arla.

Atìrninisrraçãr: collvocír ris lici¡anrs.s reiliauescentüs do cadasfrn tle rcsen,a, na orr.lem cle cJ.a^s-rificaçãc, ¡:ara fazû-lo em iguol
Frð¿o c uàf cond.Ìções propos{.úts ¡>cln pr.inu.iro classifÍcí¡dc¡.

12. DA FCIRMAÇÃCr nCl CADASTRO DE RESERVA

1r'l . Apns a hornolog;rçii-t'r da licitaçân, serij hrcluido na ¿¡t0r n¡r f6rnrn dc oncxo, cj r(,gisfrc:

12.1.1. dos licirantes que aceitãrèm cami: o objeto co¡tÌ preço igual ao do adjudtcaÉrio, Õbsewôdå a classificaqåo na
licitação e exrluído o percen{uol referetìteà nlûÌg€m de plefer'Ência, quondo a ubjeto nã* ¡tender aos requisito* prrvisros
rur art.. 36 rl¡r 1..¡.:i ¡r" 14.1,13. r.lr: ?l)lll.; r:

12.1.2. dos llcitan(es quû marìtiverem sua prnposta orlginal

1.2-2- Será res¡reilaria, ttas eon¡ralações, a otde¡n de elasslfi.caçã.o dos ìicit¡nles qru lornecedores regist¡"ados na åtð.

12.2.1. A apresen{ação d.e novas pr(,post¡ls na fomra deçre iiern não prejucficatá o resulf¡do do certame enr relação ao
liciran{cr nrnis lrenr cl¡sçifìcado.

12'2.1. Fara fins da ordetn de classl.ficaçäo, os licltantes ou fonrecedores que aceirðrem cotar o obJeto cüm preço lg,ual ao
do adjudicarÉr'io antecederão aquelet qu* mðn{iverem suð Þrñpostð rriginal.

l2'3. A habilítaçåa dos licitantes que comporåo o cadast¡u de reserv¿ será efetuada quandr houver ¡recessidade de contratação
dris licitÀì]tes rÊiÌlancsceu!.es, ltas seguintes hlpóreses:

.12.3.1. quarldo o lici.tanre vencqclor uão nssinar a ara de registrc de prcços no prazÕ e nalí cnnrlições esubelecidos no
e<lítal: c¡u

2B e ¡rr. 19 dc.Decrero r:ù LI_.46], de 202J.

11.4. N¿ hipótese de tre¡rhum dos licit¿ntes que aceitÐranl cntar u objeto com FrÊço igual ao do adjudÌcatárin concordar corn a

ÈstìrìÌsdo e a sua eventual atualÌzaç&o na fonna prevista no edital, podel:ål

l2'4.1, cn.nvoc¿r Õs licifålltes quu lttilnt¡vÈratn sua proposríl origirul para negociaçâo. na ordenr de classificação, conr
vistas ir obtcnçä, de preçr: rnelhor, mesmo que acima do prrçr: dc adjudicatádu; ou

12.4'2. .rdjudicar e firtlar o ËÐtltrðto nas crndições r:fert¡dar pelos licitantes remanÈscent€s, observada a r¡:dem de
classificaçåo, quand,r frlsrrada a negociação de rnelhor cnndiçãr:.

13. DOS RECURSOS

13.1.. ,4, ìnterliosiçãr: de recutso refetente ar:julganrento das prrpostas, å habiliração ou inabil.ltação de lícitantes, à a¡ulaçår ou
rqvogação e1a licitaçäcr, Òbservald o disposro no arr. 165 da Lei no 14.133. rle 201t.

13.!. t) ¡rrazo recurçal é de 3 (trûs) d.ias úrcis, cÕlttÂdos da data de irrüutaçân cu de lavratura da ata.

I3'3. Qu¿ndo o recurso a¡rrereur¡Sr: irnpugnar o julgaurunt6 das prqposta"ç ou o ãro de habllitação ou inabiìi.raçttr do lichanle:

ü,iri¿r¡ N¡iiou¡l¡fu ${uiil6dÍ i iùitd(:ra r CÍÌrd¡$ d¡ r:oñülrýriFr-;¿r¿l da L|ri,iu
Ëdir.rl nrlhlo . l..s¡ D" :4.t:t1, dÉ !ì121.
¡1,ilx rl) ¡ri:; S{rr{r¡D¡ /1,' ì';rilìo r t¡ts,!r(jt,
l;iÌorì¡.|¡il* Ýiso¡¡ lxrlit !;ft.r(råÌir ¡:lÝì lle\rii(¡ e k*vd{år1
á¡ulliurçi0r NüVl!{r2'.1
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13'3^1. a inietlçåû cle recotrer deverá ser manifest¡d¿ irnedi¡t¿mento, snl¡ pena de preclusån;

13.3.1. û prazo Påri1 d¡ InðnifestaçãÐ d¿ inten(åo cle lecr:rrsr não será i¡rferior a I0 ({ez} tr¡inutos.

13'3..3' o prazo pilrs aplesontaçåo claç razðt'r recilrsais será iniciado n¡ clata tle intinraçãn ou de låvraturil dâ ð(a de
habilitação ou inåbiliraÇåÐ;

13'3.4' Ir¡ hípdtese de adoção da inversão de fases prevista no g ln rlo ðn. t7 dü Lei n* 14.133, de 2t11, o prðzo parð

13.4. Os n-5qursos cjeveråo sr¡r encaminj.¡¡cÌos cilt çampo próprio do sistanìa.

l3.fi. 0 rccurso sr:rá clirigido à autoridade que Î¡ver edifãdo ö afo ou prcferido a declsão recorrid¿, a qual ¡roderá recc¡usjder¡r sua

proferir sua decfsão no pr'ð¿o dü J"0 (dez) dìas útels, cor¡t¡do do rccebjmento dos autos.

'liì.G. Os recursos inteìpo.stos fora do prazo nðoserÈo conhecidos.

13.7. {) prazo para aprelentação de contrarr¿zões ðo recul:5o pelos demais licir*ntes será de 3 (tr,ês) dias úteis, contðdos da dsta du

d¿ seus in(eresses,

'13'8. f.) rscursç¡ e o pedìclo de reconsidelaçãc¡ (erãtr efeito suspensívo do afo ou cla decisão rucorsicla atd que sÕbrevonha docisäo
fin¡l cla autoridûde crDlpetcrltc.

1.3'9. O acollrimento do recurso lnvalld€r tåo srmênte os aro¡ tnsuscetfveis de aproveftåmento.

lf'10. Qs autos do pmcesso permanecerão com virta franqueada aos interessados no sítio elerônjco Os autos do processo

otltidos rro cndq¡sçç¡ I'{ospìml de Guarniçåei de Natal (I{tiuN), Av Hermes el¡ Fonseca, I3tì5, Tirol, Natal-R N, no$ dias úteir, nos
lroriritrs d¿s tl8:0û ås 11:û0 hr¡ras e das Ii:ü0 ås l.S:0(l hora*.

14. ÐAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANçÕES
14.1. cÒnìffã infraÇäo admlnis(r'ativa, rìus tcnì'lDs da lei, o llcitanm que, crirìr deilo ou culpa:

l¡1.'t'l.cleíxar de entreg;rr a clocunretrtaçõo cxigida para o ccrt.ìme cm Ìrlo entregar qrulquer documenttr quc tenlil si¿c
solicitado p*[o Pregoeiro/Âgente de cantrataçâo/conllssåo duruure o certðn'si

14':1.2, ¡alvr: em decntrðncia cle fato superveniente devidsmentejr.l*tìficado, não nr¿ntiver a FroFosta em especial quando:

14'1.:1,1.. nùr envj.¡r a pr'Þpostð adequada ao trhimo lance ofertado ou após a nogociaçãn;

14.[.?.f.recuser-se a enviar o det¿lhslneiìto da prnposta quando exigivel;

'14.1.2.3- pcdir paru scr cleselurrifir:ado quandu ertcyrrildr a Eltapa corrputirivìr;

11. 1,,2.4. cleixar clq al)resentrr aïr)üslri¡'

'14.1.).5. 
ðD¡:usüutìlr ¡)roposl¿ ou alr¡(¡slr:r en¡ dusact¡rrlo curn as especificaçires tlu etlilal.

14.1.3' não celeb¡ar o cÒntra(o ort nãr: enffegat: a documeftação exigitia para å corrlra$çào, quandtr convocado cìen(ro do
pruo rle vnlicl¡clc dc sua pnrpus{o;

]l4.1,4, rscusar-rie, selll.justiiicativa, ¿ ¿ssin¡r û contratr, ou í¡ ¿¡tí¡.¡" ¡sgìstlo clc ¡rreçtr, r;ru a aceilar üu ret.irúr û
Íns0'u¡nento equlvalente no prãzo estabelecido pela Adminisrração;

14.1'5. optesentar declaraçåo ou documentaçåo fal*a exigida pãra o certðme Õu pr€stãr declaração.falsa dur¿nte a
lir:iraçãu;

'14.1.6. fraudár a Licir¡çõo;

14.L7, conlporia¡isc dr rnocto j.nidônea ou cometerf¡aude de qualquer nafurg¿a, enl especial quando:

(:irr¡dr N,{irrìr¡ i.k Msìrl,ø d* i-it ir4ix + Co¡nraruc d¿ (ornslroriã-¡îd¡ì d, Uriii
Êdiul m{xjýìú . l..d¡ ,À )4. t:JI, d¡ l¡2}.
(Irrlr¡i{) txrli; Sr\af¡r¡i¡ ih' lìrilijoo fr¡:rni¡ÿ:,
l;i¡xú¡ùij* v¡s¡¡nl lx'Iå s{*ßliÉr dr l;Ai:io c [rÐvð{åÿr
¡14¡d¡ú{¡ir NüV/!1)2,.1
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14.1.7,I. agir.enl conluío ou en: desconfnr.nrjdarle ctrnl a lei;

14. t.7.2. ilduzir ¡leliburadamen(€ å erro no julgamenro;

1 1.1.7,3. flpr(:scnt¿ìr iltnoåtr¿l fülsifi(:¿¡cl¡ ou rìetcrìorad¡,

l4.l.tì, praricar atrn' i[íc;ire¡l; cûnì vístas à fru$ùl.lr (]s ohjutivo:; da ]icitaçàul

14.1.9. praricar: aro lesívo previsto no aff. 5a dõ Lei n." I!.846, de 10L3.

14.!. Co¡rr fulcro na Lei n" 14.133, de 2tI]., a AdministraÇão poderá, apds regular prncesso adminlstratjvo, garantidá a prêvta

14.2.1.. i¡dvrfl.ðnciil;

1.4.!.2. nìulta;

1.1.?.3. irrrpedjmeuto cle licl¡ar s cortr¿rfar e

14.3.4. declaraçåo de iniclolreidåde pêrs lici6r ou cotìl.ralår, enquðiìto perdurarem os no¡vos dereruinan¡'es da puniçÀo
{ìu ató quÊ séi¡ ptantovida sua rcabilitação pel'ante ã própria autoridade que aplicou a ¡rr:tralid*¿e.

14.:i. No lplicaçlo das sançðes serlo oonsjde¡adu:;l

14.3.1". a larffs¿a e a gr:avidode da irúraçãa corneticla;

1.4.3.2, as peculiarldades do cas* corrcretu;

14.3.3. as rircunstå¡lcias ¿gtavantrs ou üteÞuðntss;

14.3.4. r:;. dairos que dela pr:ovierem para a Ä,drnlnittração pública;

14'3.5' a inlplantaçãn ou o aperfeiçoamento de prÞgr"nra de integridade. confornre nüfnìåt e orientaçùes dr:s úrgãos de
c{)âtx)kr,

14.4. ,4. r.rìulrê serå rectrlhlda nu prazo máxirno de 15 {quftlzc} dias útels, À confar da conrunicaçåo oficial" IA2]

ld.4'1. Fara a"s inf.raçiies previslas nr:* itens r,4.Lt, 14,1.? e 1¿1.1.3, a muka serd de 0,594 a 15g6 úo val.err dr¡ conträto
ilct¡aõo.

l4'4':¡. Pðrs as ir:fraçôes ptevistas nos irens 14,1.9, I.4,1.6, 14.1.?, l¡f.1.8 e t4.l.g, a mulra será úe ISW aJo% do r,alor
llt cr(lrrt¡:lto Iit:itarìr¡.

ser aplÌcadas, cuuru.larlvanrenre crr uåo, å ¡renatìdade de nrulta.

14.0. Na aplicação da sartçâo de ntulta s¡:liá f¡cultada a defes¿ do inreressadcr nÕ prazo de I5 (quinze) il.ias úreis, co¡¡ada da data
de *ua lnrfrnaçiío.

14'7' Á^ slnçäti de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável e¡n decorrència das infrações admlnistrativas
rel¡cinnad¡s nas itens 14.1..t, 14,1.2 e 14.1,3, quanrJc não sr .luslificar a ìmpusição de penalidadr mais gråve, e intpedirií a
respnnsåvel de licÌtar ë contraÞr no årnbito da .Àdr.Dinisuação pública direra e indirete do ente federativn a qual perTetrcer o órgåo
ûu cû(idadn, pcla prtz-rr nrixinrc de 3 {tr'êsJ ancrri.

'l4,tl. Ftrderii ser aplic,rd"r ro r"csponsiivt'l a satr,çíc tìe duclaraçåo de hrirJr¡neidnde para licitar 01 co¡nðt¿r, cln <lecor¡Ë'cia da
prática das infraçôes dispostas nos itetrs 14.1.5. 1.4.t.6, 1,{.1.,?" 14.r.8 e }"4.1.9. bem como pelas infraçães adrninjstrarivas

liciur r coilt¡zt¡r, cuja duraçåo ob*erv¡ri{ o p[azo prcvisto nÐ arr. 156, g5o, da Lei n.u 14.133, de ]021.

14.9' A recusa irrjustificada dcr ar.ljuclicatárin em assinar Õ contf,åto ou s åÌâ de registo de preço, ou em acci(ør Õu retiraÍ o

da cbrigaçño assul¡rida e o sujeírarií às penalidnder e à in'redi¿t¡ perda d,: gåranrja de proposra em favor do érgäa ou enr¡dàde
FronÌororå da lici.taçãn, n(]s ten'nos drr a.rr- 45, ga" ela lf.¡ SEGËS/MË, n.'71, de 2ü!f"

ü;nrù¡ N¡rh!¡l Ll Mrh'l6rlr ¡..iÈir4¿w a Cür¡rr¡a¡ rJa (o¡rçoftvri,p(íu¡ì rLr tí¡iål
l¡lir¡ì nþii*lo . L.¿l 0'ì,1.I:lil, {+ }J?ì.
,l['nr?¡ri) Ffr: f{rr{s¡ilr ¡h.¿',n¡il} o lo.ifild;t:.
lJirírùLÿì* yiÿHl tF,¡ Srrn{áril ¡t: lrÊsús e ftrrH{âQ
Ár¡¡llÈr(tuÌ: NöV¡10?{
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14'1.(l' Ä ðpuração de lesponsahilidade relacio¡¡adas às sançðes de impedimento de llcltar e cÕf]rratar e de declaração de

composta por 2 (lois) cu ìIt8Ìs servidores eslér'eÍs, que avaliará fatcrs e círcuns(â¡rcÍ¡r-s conhecirlos e intinrðrá n iicitor,u ou n
adjudícaténo par¡,11o prazo de tS (tluinee) <liaç úteis, cnnta{io dâ clata sle sua intirnaçáo, apreserilar rlefesaescil¡¿e es¡recifÌcar as
Fì'cr/a5 quÈ prÈtenda produzir..

l4'll' C¿berá rùcußo llo prazo de 15 (qul.nze) dia¡ úeis da aplicaçåo das sançûes de advertôncj.a, muha e inrpedimenro de licirar

rec(rtltiderar no plûzo de 5 (ciucol dias útçris, rueaminha¡:á o reÇurro ceul su¿ nlütivÂÇão å aurorid¡de srr¡)erior, que devsrá
¡rtnfurir rLta dçtilâtt nn praao ntiixirrto de !0 (v¡nfg) dias Liteiy;, cont¡¡rln do rscoìlinr€ntü r:l¡lr; auros.

cont¡àlar ilo prazo de l5 (quinze) dia* úteis, contatlo da daø da iirtìmaçãu, e decidido no prõzo nrå.<inro de 20 fvinte) dias úreir,
t:ontadt¡ ¿Jo stu rrcttrilnrntu.

final da aurrxid¿de crrnìpetÉrlte.

c.rus¿d¿¡s.

14,11- Para a garøntia da anrpla defesa e cantraditório dos Iicitantes, ai notificaçôes ser'ão enviadas eletron.icanrenre para os

cônfí¡ìtlo da emllresa, üãr¡ cahendo alcgação de desconlrecinrunto dss cr:municações a eles cornproya{a¡nefl1e erìv¡adûs.

15. DA IMPUGNAÇÄO AO EDITAL E DÛ PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
15.I. Qualqutrr pesçoå ú parte legÍtim¿r ¡rara irnpugnar esrq Ediml ¡ror: ÍrTegularidade na apllcaçåo da tei no 14,133. de t021,
tlt¡vt:tlckr Protctcol¿lr o pedidn ord il (trôs) clias tÌtcis antr¡s da data <la aberttiro d9 cerr¡uie,

dias úreiç, linritado ao úhirno dia útil anterior å data da abertula do ceÉn¡ne.

L''r'ã- A impuç¡n.lçãn e o pedidrr de e¡clarecìn:¡ento podrrão sr.'r rea.l.iz.ados prrr fonn¡ elerrirnÌca, pelos seguinfer ¡neios:e-mail

/l{N, CË,F: ir90l5-I411, Seção de Á,quisições, Liriraçõe* r: Cont¡:atos (SALC).

15.d. As inrpugnirqÙul c ¡roclidor; du uscl¡recit¡rc¡rtur não sus¡:endc¡n ofi plï¡zor¡ prcvístos no c€name.

Conn'atoçåo/Comissàu. nos autos do processo de liciração.

i5.6. Ä'colhid¿ a impugnaqão, será definida e puhlicada ¡rova dara para a realização do cerrame.

16. DAS DrSPOSrÇÕnS çen¿rs
16.1. 5e¡á divulgada ara da sessào púbtìca no sisrerua eletrônico.

l(i'2' NÀn ìravendÐ expediente ou ocor¡'endo quafquer lato superverrierltq quÈ ìn1peçâ a realizaçåo do cerf.ame na data marcada, a

clesdt'que näo haja r:otnu.tricaçåo ern confrádc, pel.r PregneiroJ.Àgente de Contrauçäcrr'(ìorni.*sào.

16,'-{. Tcrdas as referðtrcÍa.q r1e tctnprr no Ediral, no ¿viso e duran{¿ a sessãr ¡rública nbselr,aråo o hor.¡írjo de B¡açítja - DF.

16.4. A lrorrologaçío clo resultarlo desu l.icìtação rÉrr irnplicará dÍrpito à conrraraçäo,

lli¡r:rr N¡¿ir¡r¡l rlc þlsl¡l¡nrL. l..irir¡r{{x e Ctutr¡¡ür ¡ì¡ Cqrnuluri¿-çu¡ì rb Ltri¡i¡r
lid¡rùl nìoiJrìo . L¡i rrù :4. ti3:f, (k t¿ì)21.
Irlro?i,Ý) l\i,: :'ì r{ r I rr ,ì¡: l,pqro î l'ÿ:v¡(i},
ldÈrrirli,lÀ' !ir(xl lxrl.r 

g{rrer¡¡in ¡ìr lìr\r¡¡* e kÿrvdr,âÈ
1t(4ll*{in: Nt)'1:/ll)?,1
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16.1¡. Às uÐr'fi:as dirclpllnadoras da llcitação serão senrpre inærpretadas em favor da arnpliaçåo da dtspura enr?e 05 lnteressados.

trenlruttr caso, resPonsiivel l)ür csses eustÐs, illdepqudente¡ïente da condução ou do resultado del proeesso liei¡atrírio,

10^7" Na contageur dos prazts estabelecidos neste Edital e scus l\"nexo$, e..ccluh.se-¿í o dja c|o iníeio e iDcluir"se-d o do
vc'rrr:.inrc'nto. só scr in.i¡-:iarl'l e ver¡ccm os llrüzos eru dias de cxpcrllenre ru AdnúnistrÍtçåo.

16't. () desatendlmento de exigênclas formals trão essencials nào importará o af¡sÞmenro do llcltante, desde que scja possfvel o
aproveitarneuto drr aro, observarJüs os princÍpicrs d¿ isonomia e do iüÍernsse público.

prevaL:cerá as desre Ëclj¡al"

16't0' O Edital e seu$ ar)exos eslào disponiÿeis, na Infegra, no Portal Nacional de noltraråçõü$ públicas (FNCp) e endereço
r:letrónicq¡ www. hgun.eb.tnil.br..

Lti.11. lnregrar, cstc Ëditol, prru todos os [.i¡rs c efeÍus, os scgu¡.tc$ irnqxos:

1.6.11.1. ,A,¡exo I ao Ediral - Ëstudo TécnÌco frelinf rrar,

lG.Ìf.2, Àneso l.l so Edira.l - Ter¡uo de Referõncja;

16.11.2.1. A.nexo I ao 'fermc de Rpferôncia - Regras .A,plicárnis ao Lnsfiun:er:to Substituriÿo ¡o Contrarol

f6'11.2.2' Anexo ILao Termo de Refetfnci¿ ' Terms de CiÊncia e f;oncordiinciat

16.1.1..?.3. Ânexr¡ Il.l ¡r Tenr:o rle Refe¡.8.ucja - Relação cle itenr;

lli..l l".ll. furcxo Lll ;lcl .Ecfit¡l - MjTrutir rle .¡\ta ete Rugis{ïo cle preçus;

lli.Il-4. turexo IV a(l Fldjral - prupostð;

t6'.IL4. Anex{r V ao Edital - Arå d$ Sortelo.

Natal/RN, l0 de ¡bril de 2025,

ÉF"%h.

11ôcufr Èñlq ¡6Ý¡natô diËilåimMtß

JÕÉr.{t{t8gã86Ê^ DÂNT $
Dctå: tü,414/?0fu l8 rt:Elt.ùlco
V?r¡l¡qof ð¡t bllF¡y'¡ýål¡düt,i{r.åw,br

JOSTANY BI,Z,üftIt.A DANTAS - Crl
Orde¡ratlr.¡ra rle Dm¡rr.sa* tlu FLGnN

1"7. Responsåveis

"lodas as assinauras elerönicas seguetù o horário oflclal de Brasflia e fundamenram-se no g3o do fur, ¡lo do Dncrero.u.,.-ltLø¿å
de 1.3 de novembrn de 2ü30.

ü;srü1r Nuír)¡Ml dc Mlxbl@d* liÈ¡ût¿s a C{drdo$ d¿ CsÀultøieüs¡ì d.r Uri,ir
td¡tÌl ßúdf.lÐ . l.si o" 14.11ã, di:ll12t-
,{IrìÝ,'ì{) lx:la Sr5asrrh iìa. l',riìo {r kFlvil(ir:.
ldùrì¡Àxl* vir¡úl t*lå 56rrrtáf¡,r rlp üðúil e lrr¡vðTåfl
ótû¡lhËçtu: $üV/lll2l
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